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DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

Vide texto compilado  

Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, 

        DECRETA: 

        Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, 
com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

        Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, bem 
como as que não tenham aplicação em todo o território nacional 

SEÇÃO III 

DA COMISSÃO DO IMPOSTO SINDICAL 

        Art. 598 - Sem prejuízo da ação criminal e das penalidades previstas no art. 553, serão 
aplicadas multas de Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) a Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) pelas infrações 
deste Capítulo impostas no Distrito Federal pela autoridade competente de 1ª instância do 
Departamento Nacional do Trabalho e nos Estados e no Território do Acre pelas autoridades 
regionais do Ministério do Trabalho, Industria e Comercio. (Vide Decreto-lei nº 8.987-A, de 1946)     

(Vide Lei nº 6.205, de 1975 e Lei 6.986, de 1982)   (Vide Lei nº 11.648, de 2008) 

        Parágrafo único - A gradação da multa atenderá à natureza da infração e às condições sociais e 
econômicas do infrator. (Vide Decreto-lei nº 8.987-A, de 1946) 

     

SEÇÃO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

        Art. 607 - É considerado como documento essencial ao comparecimento às concorrências 
públicas ou administrativas e para o fornecimento às repartições paraestatais ou autárquicas a prova 
da quitação do respectivo imposto sindical e a de recolhimento do imposto sindical, descontado dos 
respectivos empregados.  (Vide Lei nº 11.648, de 2008) 

        Art. 608 - As repartições federais, estaduais ou municipais não concederão registro ou licenças 
para funcionamento ou renovação de atividades aos estabelecimentos de empregadores e aos 
escritórios ou congêneres dos agentes ou trabalhadores autônomos e profissionais liberais, nem 
concederão alvarás de licença ou localização, sem que sejam exibidas as provas de quitação do 
imposto sindical, na forma do artigo anterior.  (Vide Lei nº 11.648, de 2008) 



        Parágrafo único - A não observância do disposto neste artigo acarretará, de pleno direito, a 
nulidade dos atos nele referidos, bem como dos mencionados no artigo 607.  (Parágrafo incluído pela 
Lei nº 6.386, de 9.12.1976) 

 


